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ATA (n°21) DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMAS OSASCO 

REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2026 
 

 
Aos 14 (catorze) dias do mês de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 09 horas na 

Secretaria de Assistência Social, na Rua Dom Ercílio Turco, 180 - Centro, Osasco – SP. 

Em consonância com a Lei Municipal nº 4.638 de 15/05/2014 e seu Regimento Interno, 

foi realizada Reunião online pela Plataforma e ferramenta GOOGLE MEET com 

membros representantes do Poder Executivo Municipal e representantes das 

Organizações da Sociedade Civil, membros titulares e suplentes que integram o 

Plenário. Item 1 da Pauta: Abertura. Às 09h00, a Presidente Katia Gonçalves de Lima, 

deu início à Reunião Extraordinária cumprimentando a todos os presentes e destacando 

a importância da Reunião para deliberação e aprovação dos recursos da Rede de 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade Indireta. Item 2 da Pauta: Verificação 
de quórum de presenças e justificativas de ausências. A Secretaria Executiva, 

Marcia Fernanda, fez a 1ª chamada em que foi constatado quórum suficiente para o 

início dos trabalhos. Presentes - Conselheiros Titulares representantes do 
Governo: Rodolfo Alberto da Silva, Paulo William e Vanessa Laís Roque Longo. 

Presentes – Conselheiros Suplentes representantes do Governo: Fabiana Mota de 

Assis Santos e Michelle Cristina Marfil. Presentes - Conselheiros Titulares 
representantes da Sociedade Civil: Katia Gonçalves de Lima, Ana Paula Medeiros de 

Lima, Marcos Miguel da Silva e Lucas Alcântara Marques. Presentes - Conselheiros 
Suplentes representantes da Sociedade Civil: Gilma Maria Ramos da Silva, Maria 

Judite dos Santos Rosa e Maria do Desterro Pereira Bento Leal. Presentes também: 
Marcia Fernanda Rosa da Silva (Secretária Executiva – CMAS). A Secretária Executiva 

fez a leitura da Convocação da presente Reunião publicada na Imprensa Oficial do 

Município de Osasco – IOMO nº 3000, página 01 de 13 de maio de 2026. Item 3: da 
Pauta: Solicitação de abertura do PMAS/2026 e deliberar sobre recursos da Rede 
de Proteção Social Especial de Alta Complexidade Indireta. Em seguida, para tratar 

da pauta a Conselheira Gilma Maria Ramos da Silva, Coordenadora da Comissão de 

Gestão Orçamentária e Fiscalização do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
pontuou a seguinte consideração antes da deliberação do plenário: Recomendou que, 

para o ano de 2027 ou em exercícios futuros, a Secretaria de Assistência Social realize 

alinhamento com a Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Promoção da 

Diversidade-SEMUD, para que assuma a responsabilidade referente ao Consórcio 

CIOESTE e ainda ressaltou que, a partir da criação da Secretaria, houve previsão 

orçamentária própria, possibilitando assim, que a SEMUD assuma a gestão da Casa de 
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Passagem vinculada ao CIOESTE. Na sequência o Sr. Glayton Hypólito, representante 

do Órgão Gestor, esclareceu que o Consórcio CIOESTE é constituído por alguns 

municípios, sendo que o Estado realiza o repasse dos recursos financeiros destinados 

à execução do serviço. Informou ainda que, a Casa de Passagem foi inserida no PMAS 

sem previsão de valor, tendo em vista que até o fechamento do sistema, ocorrido em 

fevereiro, e o Estado não havia efetuado o repasse financeiro. Posteriormente, no mês 

de março, realizou o repasse no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Diante 

disso, a Secretaria de Assistência Social precisou realizar o remanejamento de recursos 

da Proteção Especial para a Casa de Passagem e, posteriormente, submeter a 

alteração para apreciação e aprovação do CMAS. Na sequência, a Presidente solicitou 

à Secretária Executiva que procedesse à chamada para a votação dos Conselheiros 

presentes e votar para que os recursos do Consórcio CIOESTE sejam destinados à 

Casa de Passagem para Mulheres em situação de vulnerabilidade. Com 09 votos a 

favor, a pauta foi aprovada pelo pleno. Após a votação a Presidente Katia precisou se 

retirar antes do término da reunião e não havendo nada mais a tratar, a Secretária 

Executiva fez os agradecimentos finais e deu por encerrada a Reunião às 9h25 e eu, 

Marcos Miguel, 1º Secretário, lavrei a presente que vai ser assinada por mim e pela 

Presidente, Sra. Katia Gonçalves de Lima.  

 

 

Osasco, 14 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

Marcos Miguel da Silva 

1º Secretario 

 

 

 

 

Katia Gonçalves de Lima 

Presidente 


